
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R E Q U E R I M E N T O    Nº          /2004

(Da Comissão de Educação e Cultura)

Requer novo despacho para

o PL 6.088/02.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JOÃO PAULO CUNHA
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 141 c/c 41, inciso XX, do Regimento Interno,

requeiro a Vossa Excelência a inclusão da Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania no despacho, como competente para apreciar o mérito, do Projeto de Lei

nº 6.088/02, do Sr. Márcio Reinaldo Moreira, que "modifica a Lei 9.610 de 19/02/98,

que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras

providências".

Essa solicitação foi provocada pelo relator desta proposição neste

Órgão Técnico, Deputado Paulo Rubem Santiago, que entende tratar-se de matéria

de direito civil, área temática da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Sala das Sessões, 27 de maio de 2004.

Deputado CARLOS ABICALIL
Presidente


